LEI   N.º  466,   DE 28/11/73

Autoriza a abertura de cre´dito adicionall Especial e anular, parcialmente, dotação orçamentária.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU e eu,,  Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

- LEI - 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no montante de Cr$-1.000,00 (hum mil  cruzeiros), que terá a seguinte classificação: 3.1.2.0.24 – Peças para Veículo de Segurança Pública do Município.

Parágrafo Único – O crédito adicional especial constante desta Lei, visa a cobrir o restante das despesas decorrentes do conserto e reforma do veículo a serviço da Segurança Pública, autorizados pela Lei Municipal nº 458, de 25/09/73.

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a recorrer da seguinte dotação orçamentária: 3.1.1.1.90 – Serviços Extaordinários, como fonte de recursos para abertura do crédito adicional especial constante do artigo anterior.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lie em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 28 de novembro de 1973

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Perácio de Araújo Bicalho

Secretário da  Fazenda

